 



PROJETO DE LEI Nº 3590 /2013
Altera a redação do caput do art. 3º da Lei Municipal n. 4.787, de 11 de novembro de 1999, modificado pela Lei nº 6.192, de 28 de dezembro de 2009 e Lei nº 6.348, de 28 de outubro de 2010 e inclui o parágrafo único ao art. 3º da referida lei, que cria o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas - FASERV -, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 Art. 1º  O art. 3º da Lei nº 4.787, de 11 de novembro de 1999, modificado pela Lei nº 6.192, de 28 de dezembro de 2009 e Lei nº 6.348, de 28 de outubro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Os recursos necessários a sua implantação constituirão de uma  contribuição mensal de 4% (quatro por cento) do total da folha de pagamento, exceto PASEP, férias-prêmio e décimo terceiro salário do Poder Executivo e Administração Indireta, ressalvado o Instituto de Previdência Municipal, por força da Lei nº 9.717/98, que tiverem servidores inscritos no FASERV e uma contribuição calculada sobre a remuneração, exceto PASEP, férias-prêmio e décimo terceiro salário, de cada servidor que aderir ao Fundo, mediante desconto em folha de pagamento, da seguinte forma:”
......
“Parágrafo único. O Poder Legislativo contribuirá somente em relação ao total da remuneração dos servidores que efetivamente se filiarem ao FASERV.”
 
Art. 2º  Esta lei entra entrará em vigor na data de sua publicação.


 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de março de 2013.

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
JOSE OSMAR DE CASTRO

Presidente
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ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA
EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

2º Vice-Presidente



1ª Secretária

FRANCIMAR ROSA DOS SANTOS

2º Secretário
JUSTIFICATIVA:

Em levantamentos, fomos informados pela Divisão de Contabilidade que a contribuição mensal de 4% para o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – FASERV, por força de lei, está ocorrendo sobre o total da folha de pagamento, incluindo, os subsídios dos agentes políticos, o que se revela injusto e prejudicial à economia interna deste Poder Legislativo.

O FASERV foi criado através da Lei 4.787, de 11/11/1999 e tem objetivo principal prestar assistência médico-hospitalar e odontológica aos conveniados.
 
Por isso, entendemos pertinente propor a alteração com a finalidade de restringir a contribuição patronal sobre o total da remuneração dos servidores que efetivamente se conveniarem ao FASERV.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de março de 2013.
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